
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI NQ 29/86 N.º ..... §·ª-~---······ 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇAO 

PROJETO DE LEI NQ 29/86, DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL 
, , 

AOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAI·S E DA OUTRAS PRD-

VIDÊfilCIAS. 

APRESENTADO EM SESSÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 

1986 • 

• 

f 1 APROVADO EM SESSÃO DE 11 DE NOVEMBRO DE 1986. 

SALA DAS SESSÕES, EM 12 DE NO\/EMRRO DE 1986, 
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't e. ...... .. ..~ 
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ESTA D O D O.- E S P f R 1 TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI N2 29/86 

OI SPÕE SOBRE REA;JtJSTE SALARÚ\L AOS SERVIDORES PllBL!. 

COS MUNICIPAIS E oJt ÓUTRAS PROVIDfNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE_CONCElÇÃO DO CA~TELO,no Estã 
,,. 

do do Espirita SantG,FAÇO SABtR,que a Camara Munici-
pal aprovou e eu san~iorn~ a seguinte Lei: 

ARTIGO lº - fica o Poder Executivo autorizado a conceder a Majora -
ção de 40% (quarenta por cento), nos ven~iment.os e ~a-
1.ários de todo~ os funcionários,servidores,inolussive 
ms professores lotados mo Conv~~io S-EDU/PMCC HA.PRONr·: 

. - - . . - . ·r , .. _,,,~ 

e pe.nsionistas, da Prefeitura MGnicipal de Conceiçao do 
Castelo~ 

ARTIGO 2º - As despesas provi ni entes d~ apli~aç~o dest~ Lei ~arre ,·' . .... , ' ' .. -
ra a conta de Dotaçoes proprias co_nsj:antes no Orçamen. 
to Municipal. 

ARTIGO 39 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publioação,re• 
~ ' .. 

troagindo seus efeitos a 01 de novembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO CAST[ 
A 

LO,aos sete dias do mas ds novembro de 1986. 

~ NICOLAU ~bHETT0 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA 

ESTADO DO 

MUNICIPAL 

ESPÍRITO SANTO 

DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI Nº 29/86 

Autoriza reajuste de 40% aos servidores 

Senhora Presidenta, 

Senhores Vereadores. 

Estamos novamente diante dessa respeitavél 

Casa de Leis- para pleitear apoio integral no sentido de ana 

lizar e de merecer a respectiva aprovaçio deste projeto. 

Vereadores, o governo federal tomou medi 1 

das importantes para controlar a ecônomia do Pais, desta fel 

ta, houve um congelamento em todos os valores nos diversos ~ 

seguimentos àa Sociedade, inseriu nesta meta de governo, a i 

déia realista de concertar e controlar as rédeas da ecônomia. 

Sem dÚvida foi um grande passo ! , infeliz 

mente determinados segmentos, fraudaram e sabotaram o plano 1 

do governo, adulterando medidas, rótulos e pesos, com isto, a 

Classe trabalhadora de pronto foi prejudicada, uma vez que os 

salários foram corrigidos a lº de Março do,corrente. Este Ex~ 

cutivo preocupou-se sempre com seus funcionários e seus fami' 

liares, procurando oferecer um salário condign9 assim também 1 

colaborou esta Egrégia Casa. 
, 

Feito isto companheiros e que peço a aproi 
- , 

vaçao itegral e unanime deste Projeto, entendemos ser necessar~ 

ria sua aprovaçao. 

Desde já antecipo meus protéstos de confi' 

ança e respeito. 

Prefeito Municipal 

jab/NF 
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ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara Municipal de _{:hnceição 

P A R E C E R· 

'· 

COMISSÃO DE FINANÇAS ·E ORÇAMENTO 

INTERES~ADOt PREFEITURA MUNICtPAL DE CONCEIÇIO DO CASTELO. 

.. ··/! 
' •,: 

A' COMISSÃO DE .rlNANÇAS E ORÇAMENTO ..,da Câmara Muni
cipal de Conceiçio do Caatelo-ES., ap~s e~am!nar de~idamente O· Pro
jeto de Lei nl:'! 29/86, que Dispõe Sob~a REAJUSTE SALARIAL AOS SERVI
DORES PIJS LlCOS ... MUNICI PAlS~·: E ·;DÁ . OUTRAS PRO\IIDÊ~CI AS~ projeto es~a 

de Au~oria do .. EXmo~. Sr:~·:·~J1ét'~ do. Poder ExécUtivo' .Municipal," :resc,>.lve 
• . • . ' • _ .... ,. ..,,-,· .·.·.' . A*' . ' ' 1 • • • •• 

dar·.o,seef pa~ecer f~vciravel ~ epro~açao do ·rePetido P~ójato 1 confor . . ' ' , ... ' .. "\ -
m~ ~~dlgido ~: ·, :.· .. ' ·:' · · ... , 

' ·~ ' i • : ~. - : 

Sala. ~~s·Se~•~es, 11 de· Movemb;~ di'l~~6. 

! ) \ \,. 
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ESTllDO DO ESPIRllD SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição · do ·Castelo -. 

PARECER 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

) .~. 

\ 

ASSUNTO: PROOETO DE LEI NO 29/86. 

INTERESSADO: PREFEITURA· MUNICIPAL DE CONCEIÇKO 06 .CA~TELO~ 

'. 

; 

A COMISS~O DE JUSTIÇA.E REDAÇiO da C~mar• Municipal 

\ 

\ 

\ 

de Cqnoeiç;o do .. Çastelo~Es~, ~p&s examinar devidamerita o Projeto 
... ~ ' . 'N> 1 ' ,, 

de.· Lei na. ?9/86 fl ~ue :dispoe sobre REAJUST~ Sf\LARIAL. AOS SER\ll•. 
do~es pÚblicos. municipais·- e dá Outras Provid&ncias t projeto es .. 
ta· de Autoria-do EXmo. Sr.-Ch~P~ do 
~esolve daf. o' -seu parecer ·fe'vor~vel 
jato cantor~~ ~edigido~· 

Pod~~ Execütivo M~nicipal , 
à aprovação do ref.eriélo pro -

'i, 

\ 
\ 

. Sala das Se~sÕes• em 11 de Novembro da }.518ti~ 

'AMÉRICO ·c~1~1.:,~A 

~if· 
JOSIAS VIEIR~ DE' MELO 

\ .. 
~. 

•1-· 
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ESTADO DO ESPIRITO SDNTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara Mu=-ic!,al dr. Ccuceiçie dt ~ 
E . E . S A.PJ- T ~ l""J 

Brgistrndo ~oh n .... Ó ... 11 ... ~~ 
P1111~1r:olild11 l'm d./.; .. /1)19.J'6" 
Res11u11did' em ~~1-'.i;a.~ 
Ofirio ./-.~/.:.__, ___ _ 

t 

r 

Câmara Municipal de Conceição ~n Caslell 
E . E. s A N To O/ 

Sessã c. e.~(J./LJ 19:::ff..Q 

Câmara M~?icínal de Co11celçã-0 d" "" f lt 
. . E r-- " wS e 
-· -· ;.:.ANTO 

Aprovado emUÁH"Ad. _ 
--------~1 ISCUSSBO por 

.. U.».~À!.J~.[~J>..t?..~ (-
Sala das Sessões,-:1:/J,/.LLJ;·-~ 
~ º·-··-· 

-----·.;,-;;::.--· --·-----~ 
,..... ,.... li S 1 D EN T ~--........ "' 

Câmara M~~icipal de CoRceiçãn ~· Enlel1 
E. E. SANTO 

A SANÇÃO 

Sala das SessõesdR/...;/~ 1 fJ . ./€. 
...... ~d!_~-~ 

~~~SIDENT~.~;;;;;;:;::.=---~-


